
ICÂMARA MUNICIPAL DE 

' PENTECOSTE 
PROJETO DE INDICAÇÃO N°54/2024. INSTITUI PLANO DE CARGOS, E 

CARREIRA E REMUNERAÇÃO DO 
QUADRO DE PESSOAL DOS AGENTES 
DE TRANSITO DEMUTRAN DE 
PENTECOSTE. 

Autoria: Vereador Augusto Cezar Matos Júnior. 

A Câmara Municipal de Pentecoste, Estado do Ceará, aprova seguinte lei. 

CAPÍTULO | 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º - Esta Lei institui o Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do cargo de 

Agente de Transito, criado pela Lei nº 780/2015, de 15 de dezembro de 2015, de 

provimento efetivo e com lotação exclusiva no DEMUTRAN DE PENTECOSTE, integrante do 

Quadro Permanente de Servidores da Administração Pública Municipal de Pentecoste, 

sob o Regime Jurídico Estatutário, nos termos da Lei Municipal nº 809/2017, de 07 de 

março de 2017, e suas alterações posteriores. 

Art. 2º - Este Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração (PCCS-DEMUTRAN) 

constitui um instrumento de gestão da política de pessoal da Administração Municipal, 

fundamentado em princípios que visam assegurar o desempenho das competências legais 

do Município nas áreas de fiscalização, operação e educação de transito por servidores 

habilitados, observando-se as condições econômico-financeiras do Município e as 

disposições da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Art. 3+ - A concepção da carreira do cargo de Agente Municipal de Operação e 

Fiscalização de Transito, instituida por esta Lei, orienta-se pelos seguintes preceitos e 

diretrizes basicas: 

| - gestão partilhada da carreira, entendida como a participagao de seus integrantes 

na formulagéo e gestão deste Plano, por meio de uma Comissão de Gestão de Carreira e 

Condigdes de Trabalho; 



II - profissionalização e educação permanente, centradas 
no desenvolvimento das 

potencialidades dos servidores, em sua qualif
cação e realização profissional, integradas e 

vinculadas ao planejamento e ao alcance dos objetivo
s institucíonais da Administração 

Municipal. 

lll - avaliação de desempenho a ser realizada periodicamente, mediante a utilização de 

critérios objetivos para o alcance das metas institucionais na$ aréas de fiscalização, 

operação e educação de transito;” 

IV - progressão funcional na carreira por meio da valorização dos servidores, 

considerando a transparéncia e a publicidade no processo de av
aliagio de desempenho; 

V - promoção da saúde do trabalhador, visando e
rradicar e prevenir a incidéncia de 

doengas profissionais, por meio da implementagéo 
de um programa permanente para este 

fins; 

VI - remuneracdo que assegure uma sítuação co
ndigna nos aspectos econdmico e 

social, levando em conta a. complexidade, a experiencia € o desempenho profissional dos 

servidores. 

CAPITULO |l 

DO’S CONCEITOS BASICOS 

Art. 4º - Este Plario de 'Cargos, Carreiras e. Rérniineragio
 do cargo de Agente 

Municipal de Operagéo e Fiscalizagao de Transito adota os
 seguintes conceitos: 

| - Agente Municipal de Transito: cargo publico municipal
, criado por lei, corn 

atribuigdee e responsabilidades proprias, com número
 certo, provido por concurso público e 

remuneragdo pelo Municipio; 

ll - Quadro Permanente:conjunto de cargos de provimento efetivo da 

Administragdo Municipal. 

U - Garreira: trajeto da  proposta ao servidor no cargo que' ocupa. desde o seu 

ingresso no cargo até. o seu desligamento, segundo avaliação 
de desempenho, qualificação 

profissional e tempo de exercicio no cargo; 

IV - Titulagao: Refere-se ao nivel de formação e aos titulos académicos conferidos 

à pessoa do profissional, que o qualifica para o cargo, emprego o
u função publica, além de



constituir componente para as progressões
 horizontais e verticais do servidor público 

Na 

carreira de Operação, Fiscalização e Educaçã
o do Trânsito; 

V - Classe: Divisão basica da carreira, contendo determin
ado número de cargos de 

provimento efetivo de mesma denominação e atribuições idênticas, agrupados, segundo a 

natureza e complexidade das atribuições e da habilitação profissi
onal exigida;. 

VI - Referência: Posição do profissional dentro da clas
se, que permite identificar a 

situação do ocupante quanto à referência” hierárquica e 
ao vencimento do cargo; 

VII - Vencimento: Representa a base da remuneração do
s servidores estatutários 

sobre a qual não incide qualquer erâtificação, adicional, abono, prémio, verba de 

representação ou outra espécie remuneratória; 

VIII - Remuneração: Representa o valor pecuniário ao qual o
 servidor efetivo ou 

temporário tem direito como contraprestação ao trabalho ex
presso e realizado mediante 

contrato com a administração pública. A remuneração deve ser obrigatoriamente recebida em 

forma de pecúnia e compreande o somatório do valor de seu ven
cimento (ou salário), as 

gratificações e quaisquer outras vantagens adquiridas; 

IX - Enquadramento: Refere-se ao posicionamento d
o servidor no quadro de 

pessoal, considerando o Grupo Ocupaõlônal, a Carreira,
 a Classe, o Cargo e a Referência, 

conforme os critérios estabetecidos neste PCCS e por atos c
omplementares da Prefeitura 

Municipal de Pentecoste; 

X - Reenquadramento: Consiste na correção de enquad
ramento, decorrente da 

interpretação de Recursos Administrativos julgados procedentes pela autoridade 

competente; 

XI - Progressão Horizontal: é a passagem do servidor de u
ma referência para outra 

imediatamente superior dentro da faixa salarial da mesma classe, obedecidos aos critérios 

de desempenho e tempo de serviço;. 

XII - Progressão Vertical: é. a passagem do servidor de uma classe para outra 

imediatamente superior dentro da mesma carreira, atendendo aos requisitos de 

qualificação e interstício de tempo.



CAPÍTULO ll 

DA COMPOSIÇÃO DO PCCs 

Art. 5º - São partés integrantes desta Lei
 os seguintes ânexos: 

1. Anexo | - Estrutura e composição do 
quadro de pessoal da carreir

a de Operação, 

Fiscalização e Educação do Tran
sito municipal; 

1I. Anexo 1l - Tabela Vêncimental; 

. Anexo Il - Indicativo de Curso
s alinhãdos 'ao art. 22 deste PCCs. 

CAPITULO IV 

DA CARREIRA 

Art. 6¢ - O cargo unicd. de provimento
 efetivo de Agente Municipal de

 Tréansito, 

pertancente a carreira de Opera
géo, Fiscalizagao e Educação d

o Transito, sera agrupado 

em 4 (quatro) classes, repres
entadas respectivamente pelas

 tetras A, B, C e D, com 

diferentes carga horárias de capaci
tagio exigidas para a transposição,

 sendo definido um 

intervalo da, no minimo, 3 (trés) anos para a transposição
 de úma Classe para outra 

superior, conforme Anexo | desta Lei. 

Paragrafo unico - Cada classe do cargo. de Ag
ente Municipal de Transito est

á 

'estruturada em” 12 (doze) referência
s, sendo adotado o interstício de 11%

 (onze par cento) 

entre as referencias e 16% (deze
sseis por cento) entre as classes

 da Tabela Vencimental, 

&onforme Anexo lI. deste PCCS.
 

CAPITULO V 

DAS ATRIBUICOES DO CARGO 

Art. 7º. Compete aos Agentes Mun
icipais de Transito: 

|. Exercer plenamente o poder de 
policia de transito em todo o terr

itório do municipio 

de Pentecoste, diretamente ou atrav
és de convenios na conformidade do

 disposto na Lei n° Q 

9.503, de 23 de setembro de 1997', q
ue tn'stituiu. a Codigo de Transito Bras

ileiro; Y



Il. Executar, acompanhar e defender o cumprimento d
os atos do poder de polícia de 

trânsito; 

Il. Representar & autoridade competente contra infraç
ões criminais estabelecidas na 

legislasão de trânsito, dentro de sua competência especifica e das outras incursões 

criminais de que tenha ciência em razão do cargo ou que presen
cie, ou ainda mediante. 

Sóôlicitação da autoridade policial, apresentando-lhes.Os infratores; quando for o caso; 

IV. Apreender matarlais, equipamentos, objetos ou 'documentos que comprovem a 

prática de irregularidades ou ilícitos definidos nalegislação de transi
to; 

V. Orientar a comunidade na intérpretação da legislação de tr
ansito; 

VI. Prestar orientação técnica em assuntos de suas competênc
ias específicas; 

VII. Participar de campanhas educativas de transito; 

VIII. Planejar, coordenar e supervisionar as ações de policiamento 
e fiscalização de 

trânsito, bem como a operação”.de trafego, nós limites de sua c
ompetência; 

IX. Promover a articulação interistitucional, a cooperação técnica e participar da 

realização de ações conjuntas/ou integradas, relatives a policiamento e fiscalização de 

trânsito; 

X. Realizar estudos para levantamento de necessidades de melhoria dos
 

procedimentos adotados, em assuntos relativos às atribuições de suas competências 

específicas; 

Xl. Emitir pareceres e relatórios concernentes a questões 
relativas ás suas 

atribuições; 

XIl. Lavrar autuação por infração de trânsito e demais atos correlatos, no ple
no 

exercicio do poder de polícia &dministrativa de transito, nas are
as sob jurisdição do órgão 

executivo de transito de Pentecoste. e naquefas em que haja convénio com
 a autoridade 

competente; 

XIll. Exercer suas atividades de fiscalizagdo, com livre ac
esso as dependéncias, 

documentagédo e/ou equipamentos operacionais de estabelecimentos ou veiculos 

automolores sujeitos a fiscalizagéo de trénsito, nos limites das compe
téncias do órgão 

executivo de transito de. ltapipoca; 

XIV. Exercer suas atividades de acordo com as ordens do Diretor d
o Demutran;



XV. Exercer outras atividades que
 lhe forem atribuídas, na forma da 

jegisiação 

vigente. 

CAPÍTULO VI 

DO INGRESSO. 

Art. 8 - 0 ingresso na carreira qu
e trata esta Léi far-se-á na'ref. 1 da Classe A do 

cargo de Agente Municipal de Trânsi
to, mediante concurso público, sendo

 a movimentação. 

funcional atraves de Progressão Horizontal ou Progressão Vertical depois de cumprido 

estágio probatério, de acordo com es
ta Lei. 

Parágrafo único. Para o ingresso na 
carreira serã exigido ensino médio co

ncluido 

e Carreira Nacional de Habilitag
Zo, categoriaa AeB. 

Art. 9 - O concurso publico para 
o cargo de Agente Municipal de Op

eragéo e 

Fiscalização de Transito devera se
r realizado em trés etapas, estas 

eliminatorias e 

classificatorias, compreendidas 
por: 

| — prova objetiva de conhecimentos
 gerais e especificos, de canter elim

inatorio e 

classificatorio; 

Il — provas de aptidão fisica e psicolég
ica, mediante testes fisicos, exames m

édicos, 

psicologicos e complementares, na for
ma prevista em Edital, de carater elimin

atorio. 

il — programa de formagao inicial, com
 carga horéria minima de 120 horas-au

las, 

Paragrafo unico - O.Programa de form
ação inicial tera carga horaria minima 

de 120 

horas-aula e constara como obrigatérias
. entre outras disciplinas: Legislação de 

Transito, 

Técnicas de Abordagem, Direcao 
Défensiva Avangada, Primeiros Soc

orros, Direitos 

Humanos e Cidadanla, Proteção ao Me
io Ambiente, Relacionamento Interpes

soal e 

Conduta Etico-Profissional, além de nogde
s.de Legislação Penal e Processual Pena

l. 

Art. 10 - Os candidatos aprovados e classifica
dos no concurso publico, dentro do 

número de vagas estabelecido, deverão, obrigatoriamente, matricular-se no Programa de 

Formagao Inicial, promovido pelo DEMU
TRAN/Detran-ce.



§1+: O curso de Formação Inicial, mencionado no ca
put deste artigo, incluirá aulas 

práticas (de campo) em prazo determinado por conv
ocação especifica, sendo necessária 

a participação em no mínimo 75% (setenta e cinco 
por cento) das aulas e o êxito em sua 

avaliação. 

§2° - O aluno matriculado no curso de Programa de Fo
rmação Inicial receberd 6 

vencimento inicial do cargo, não Incluindo nenhum pro
vento adicional. 

93+ - Quando aprovado em todas asetapa do Programa,
 inclusivo com obtensdo da 

media suficiente com aproveitamento positivo na ava
liação final, o servidor passará a 

receber os adicionais pêcuniádos devidos pelo exe
rcicio do cargo. 

'CAPÍTULO VII 

DA MoVIMENTAÇÃO FUNCIONAL 

Art. 11- O desenvolvimento do servidor efetivo na carrei
ra de operação, fiscalização 

e educação do trânsito dar-se-á em 2 (duas) modalida
des:. 

|. Progressão Horizontal; 

Il. Progressão Vertical. 

§1+ - O ingresso inicial da carreira ocorrera na Classe. A, re
feréncia 01 (um), sendo 

a movimentag&o funcional através de Progressédo, Horiz
ontal ou Vertical possivel após o 

cumprimento do estágio probatório, de acordo com e
sta Lei. 

§2° - Estará excluido de participar das progaessões o servido
r que estiver cedido à 

órgãos da própria Administração municipal ou outros da esfera pública
 estadual ou federal, 

excetuando-se os servidores campreendidos por este PCCS 
que estejam em mandato 

classista. 

CAPÍTULO V 

PROGRESSÃO HORIZONTAL



Art. 12 - A Progressão Horizontal
 & a passagem do Agente Munici

pal de Operação 

e Fiscalizagao de Transito, de 
uma referéncia para a seguinte,

 dentro da mesma classe e 

no mesmo cargo, por merecim
ento através de processo de 

avaliagao de desempenho, 

desde que cumprido o estagio 
probatorio. 

Paragrafo Unico. A Progressdo 
Horizontal acontecera a cada 02 (dois) anos 

após o processo de avaliação de
 desempenho, sendo o(a) servido

r(a) progredido(a) em 01 

(uma) referéncia na faixa vencimenta
l em que se encontra. 

Art. 13 - O sistema de avaliagao de d
esempenho do(a) Agente Munic

ipal de 

Operagéo e Fiscalização de Trans
ito sera coordenado pelo setor d

e recursos humanos 

do DEMUTRAN elou órgão correspondente da 
estrutura da Administragdo Publica 

Municipal, sendo o processo conduzi
do pela Comissão de Gestão de Carre

ira e Condigdes 

de Trabalho, com anuéncia da p
residéncia da Autarquia. 

Paragrafo único. A implementa
gao efetiva da progressao horizo

ntal dar-se-a ao 

final do ciclo de avaliação de 2 (d
ois) anos a partir da aprovagao d

esta Lei. 

Art. 14 - A progress@o horizontal será c
oncedida para 70% (setenta por

 cento) 

dos(as) servidores(as) avaliados(as)
 aptos a progredir de cada classe vencimental, através 

de processo a ser deflagrado pel
o(a) Diretor do Demutran de Pent

ecoste, respeitando os 

fatores/ critérios definidos no art. 15 desta
 Lei. 

§1° - O(A) servidor(a) avaliado(a) deve
ra ser notificado por escrito sobre 

o resultado 

da avaliagdo em no maximo 5 (cin
co) dias após o término do periodo

 de avaliagao. 

§2° - O DEMUTRAN deve divulgar o re
sultado dos(as) servidores(as) media

nte relagao 

com matriculas e pontuagéo em, 
no maximo, 10 (dez) dias pos o t

érmino do periodo de 

avaliação. 

§3° - É assegurado ao(a) servidor{a) int
erpor recurso perante à Comissão de Gestão 

de Carreira e Condições de Trabalho, e
m caso de discordância da decisão prof

erida nessa 

instância, pode recorrer, ainda, à au
toridade imediatamente superior. 

§4° - As normas da avaliação especia
l de desempenho devem estar em c

onsonância 

com as previsões estabelecidas 
no Estatuto do Funcionalismo PÚ

blico Municipal (Lei 

municipal nº 809 de 07 de margo de 2017) 
e devem atender aos fatores/critérios 

definidos desta Lei



Da Avaliação de Desempenho 

Art. 15 - Constituem fatores/critérios a serem cons
iderados má avaliação de 

desempenho: 

|. Assiduidade: comparecimento regular a peformace no local de trabalho, 

observando o horário de trabalho e o comprime
nto da carga horária definida para o cargo 

ocupado. 

. Disciplina: atendimento às normas legais e regulamentares vigentes, aos 

procedimentos do seu órgão e as normas emana
das das autoridades competentes, desde 

que, não contrárias, à lei. 

M. Capacidade de iniciativa: habilidade do(a) servidor(a) em adotar providênci
as em 

situações não definidas pela chefia, ou não prevista
s nos manuais ou normas de serviço. 

IV. Relacionamento interpessoal: habilidade de
 interagir e conviver com as pessoas 

de forma empática, Inclusive diante de situações 
conflitantes, de atitudes positivas, através 

de relações cordiais e comportamentos madu
ros. 

V. Produtividade no trabalho: Quantidade e q
ualidade dos trabalhos realizados num 

intervalo de tempo razoável com presteza e dent
ro de um grau de exatidão, correção e 

clareza que atenda satisfatoriamente a deman
da do serviço. 

81+ - O sistema de avaliação de desempenho a ser i
mplantado deve respeitar os 

seguintes pressupostos: 

a) Os critérios de avaliação estão elencados no
s incisos de | a V no caput deste 

artigo; 

b) O sistema funcionara com atribuição de pontuação
, sendo que cada critério valera 

até 10 (dez) pontos num totalé 50 (cinquenta) po
ntos; 

c) Sera considerado apto a progressdo horizontal o(a) 
servidor(a) que alcangar no 

minimo 709 (setenta pôr cento) do total da pontos poss
iveis, ou seja, 35 (trinta e cinco) 

pontos. 

§2° Havendo empate na avaliagao do desempenh
o sera seguida a ordem 

sequenciada de fatores de desempate:



1. quem obtiver maior nota 
do fator assiduidade; 

2. quem obtiver maior nota d
o fator disciplina; 

3. quem obtiver maior nota 
do fator produtividade; 

4. quem obtiver maior nota do fa
tor relacidnamento interpessoal:

 

5. quem obtiver maior nota d
o fator ificiativa; 

6. persistindo o empate o serviõo
r mais antigo no serviso público t

erá' paeferência na 

classificação. 

CAPITULOIX 

DA PROGRESSAO VERTICAL 

ArL 16 - A Promogao Vertical 
é a passagem do(a) Agente Muni

cipal de Transito, de 

uma Classe para outra, observ
ado o cumprimento do interval

o de tempo minimo de 3 (três) 

anos em uma referida cl
asse. 

§1+ - A Progressao Vertical .dar se-á mediante apresentag
ao a qualquer tempo de 

carga horaria individual de cap
acitagao de, no mínimo, 120 (

cento e vinte) horas, obtidas 

em instituigdes idôneas, cujos conteúidos e programas sejam 
afins às atribuições do cargo 

elou funções desempenhada's
, estas obtidas a partir da data

 de admissão do(a) servidor{a)
. 

82: - Caberá a Comis$ão de Ge
stão de Carreira e Condições 

de Trabalho propor 

regulamentação da Progressãô
.Vêrtical. 

§3° - Quando da ocorrência d
a Progressão Vertical, mudang

a de classe, deve ser 

mantida a referéncia ocupada pe
lo servidor na ofasse de origem. 

.CAPITULO X 

DA COMISSAO DE GESTAO DE
 CARREIRA E 

CONDIGOES DE TRABAL
HO



Art. 17 - Será instituída a Comissão de Gestão de Carreira e Condições de Trabalho, 

pelo Diretor DEMUTRAN, através de Portaria com objetivo d
e conduzir e supervisionar os 

processos de progressão horizontal e vertical, bem como ações decorrentes da 

implantação deste Plano, e posteriores revisõec. 

§1° - A Comissão de que trata 0 cap'ut deste artigo será composta de 
cinco (05) 

membros, sendo dôi9 (02) representantes da Carreira operação 
e Fiscalização de Trânsito, 

escolhidos pelos(as) serVidores(as) ocupantes dos cargos de Agente Municip
al de 

Trânsito, médiante Assembleia, cenvocada com .48 horas de antecedênci
a e raalizada com 

a prêsença de no minimo 3/5 (tres quintos) dos Agentes Municipais d
e Transito, mediante 

assinatura de ata, e três (03) membros restantes indicados pelo Dir
etor do Demutran, 

podendo estes serem do quadro da administração pública direta ou indireta do 

funcionalismo público municipal. 

$2- - Cabe ao DIRETOR HOMOLOGAR os membros para fazer parte da 

Comissão. 

§3- - Não receberão remuneração específica para essa atividade, o
s membros da 

Comissão a que se refere.o $1º deste artigo, considerando-se, poré
m, como serviço público 

relevante prestado ao municipio "de Pentecoste. 

Art. 18 - Compete à Comissdo de Gestdo de Carreira e Condigdes de 
Trabalho: 

| - acompanhar e avaliar, periodicamente, a implantagao deste PCCS - 

DEMUTRAN; 

Il - propor agdes .para o ,aperfeicoamento do Plano de Carreira, considerando a 

necessidade continua de adequação & dinémica propria da Administragd
o Municipal e do 

DEMUTRAN; 

lll - acompanhar a operacionalizagéo do processo de avaliagdo de desempenho 

dos(as) servidores(as) do DEMUTRAN, em conformldade com sua posterior 

regulamentag&o; 

IV - acompanhar os recursos administrativos referentes à progressdo vertical e 

horizontal encaminhados pelos(as) serviddres(as) do DEMUTRAN, junto à gestdo de 

recursos humanos da autarquia, para que se ciiriipra o estabelecido neste P
CCS. 

§1- - Os membros que compde a Comissão serão liberados de suas funcoes, 

durante o periodo em que estiverem prestando servicos a esta, ou seja, q
uando da 

realizagdo de reunides de trabalho, visitas, elaboragdes e. analise de document
os, entre 

outros eventos, sendo resguardadas as cargas horarias de trabalho e remuneragao.



§2+ - O mandato dos membros desta comi
ssão sera de 02 (dois) anos para os 

membros enumerados no paragrafo 
primeiro deste artigo, sendo permitid

a uma unica 

reconducdo, mediante nova Assemble
ia da categoria realizada pelo Sindic

ato dos 

Servidores Publicos Municipais de Pe
ntecoste para os 03 (trés) representan

tes.indicados 

pelacategoria. 

Art.19 - Fica vedada a Progressao Hor
izontal e Vertical ao(a) servidor(a) que

 5e 

encontre em uma da's seguintes c
ondigdes: 

|. Prisão decorrente de decisao judicial em
 transitado em julgado; 

|l. Desempenho de mandato eletivo; 

Ill. Que tenha sofrido pena disciplinar c
onforme o Art. 141, inciso 1l, do Estatuto do 

Funcionalismo Pablico Municipal do muni
clpio de Pentecoste — CE nos últimos c

inco (05) 

anos; (no periodo entre uma avaliaga
o e outra). 

IV. Afastamento para trato de interesse par
ticular, de acordo com o Art. 93, inciso 

VI, do Estatuto do Funcionalismo Publico Munic
ipal do municipio de Pentecoste-CE, 

superior a 12 (doze) meses; 

V. Que não estejam em efetivo exercicio. 

CAPITULO XI 

DA REMUNERAGAO. 

Art. 20 - A remuneragdo do cargo de Agente M
unicipal de Transito é composta das 

seguintes parcelas: 

|. Vencimento base de acordô com a tabela ven
cimental considerando-se a 

classe/referéncia do ocupante, conforme
 Anexo |l desta Lei; 

Il Gratificagdo de Atividades de Transito (GAT
), 

M. Adicional de Risco de Vida, 

\V. Gratificação de Titulação, cenforme dispõe o
 Art. 22 desta Lei;



V. Outras vantagens pecuniárias previstas no Estatuto do Funcionalismo Público 

Municipal de Pentecoste-CE (Lei Municipal Nº 809 de 07 de março de 2017). 

Saç&a | 

Da Gratificação de Titulação. 

Art. 21 - A Gratificação de Titulação 'será atribuída segundo percentuais sobre o 

vencimento basico do servidor ocupante do cargo Agente Municipal de Trânsito, 

quando da. obtencdo de escolaridade/titulacdo supenor a requerida para ingresso, 

conforme segue: 

1. Graduação Tecnologica, compreendidos os cursos sequenciais, bacharelados ou 

licenciatura plena em quaisquer áreas - 8°/. (oito par cento); 

Il. Graduação Tesnologica e/ou Bacharelado em áreas afins às atribuicdes do cargo 

- 10% (dez por cento) 

M. Especializagéo em &reas afins as atribuigdes do cargo - 20% (vinte por cento); 

IV. Mestrado Profissionalizante em area relacionada as atribuigoes do cargo - 

25°/(vinte e cinco por cento). 

§1+ - Os percentuais devidos à Gratificagdo de Titulagdo não são cumulativos, 

prevalecendo o percentual do nivel de escolandade mais elevada, podendo exclusivamente 

esta gratificagdo acumular-se com aqueias gratiiicagdes relacionadas no art. 21 desta Lei. 

§2° - Os cursos de pós raduasão lato 'sensu (especializagdo) somente serão 

Gonsiderados, após a devida. apresentagdo do certificado junto ao órgão competente pela 

gestão de recursos humanos daa Prefeitura Municipal de Pentecoste. 

§3¢ - O curso de pós-graduação sfricfo sensu (mestrado profissionalizante) somente 

sera considerado, após a devida apresentacdo do certificado (diploma) junto ao órgão 

competente pela gestdo de recursos humanos na Prefeitura Municipal de Pentecoste. 

§4+ - A Gratificagdo de Titulagdo seré implementada quando da aprovagéo deste 

PCCs — DEMUTRAN, sendo garantido aos servidores .que venham a obter titulagdo 

posterior a este momento de enquadramento que após a apresentacdo de 

documentos comprobatérios e demais crios estabeldcidos neSta Lei sua gratificagdo serd 

inserida na folha de pagamento do més subsequénté ao processo de entrada.



$5º - Com a finalidade de melhor orientar os servidores(as) quanto à sua qualificação 

profissional, são relacionados cursos e área afins às atribuições do cargo compreendido 

neste PCCS, conforme expõe o Anexo lll — Indicativo de Cursos. 

CAPITULO XII 

DA JORNADA DE TRABALHO 

Art. 22 - Os ocupantes do .Cargo.de Agente Municipal de Trânsito, integrante da 

Carreira Operação à' Fiscalização de Trânsito, possuem jornada de trabalho de 40 

(quarenta) hora$ .semanais. 

§1+ - A jornada de trabalho determinada no caput podera ser dividida em tumos, 

conforme escala de servigo, abrangando dias (teis finais de semana e feriados, nos locais 

de trabalho definidos pelo. titutar DEMUTRAN, de acordo 'com as necessidades, ressalvados 

os casos de carater excepcional, .previstos. na legislacéo. 

§2+ - O servidor convocado para cumprir escala de serviço fora de sua escala 

regular, em dias ou tumos de sua folga, davera ser recompensado com o pagamento de 

horas extras. 

$3º - Podera haver prorrogagao’ da jomada de trabalho, por necessidade do servigo 

ou motivo de forga maior, nos termos do Estatuto dos Servidores Publicos do Municipio de 

Pentecoste. 

§4° - A definição de escala de servico é de competéncia do DEMUTRAN, sendo que 

esta não é matéria deste PCCs, mas & recomendével observar sua ampla divulgagao 

com antecedéncia maxima sempre qiie ocorrer alteracoes. 

CAPITULO XIll 

DAS DISPOSICOES FINAIS 

Art. 23 - Os cargos Comissionados ou Funções de Confianca vinculados aos órgãos 

de Atividades Fins da Estrutura Organizacional do DEMUTRAN, serão exercidos por no minimo 

1/3. de ocupantes. do cargo efetivo de Agente Municipal de Operação e Fiscalização de 

Transito, em efetivo exercicio na Carreira Operação e Fiscalizagdo de Transito.



Art. 24 - Fica assegurado aos Agentes Municipais de Operação e Fiscalização de 

Trânsito o reajuste remuneratório anual no mesmo período dos demais cargos do 

funcionalismo público municipal de Pentecoste. 

Art. 25 - Com a aprovação desta Lei, todos os Agentes Municipais de Operação e 

Fiscalização de Trânsito de Pentecoste serão automaticamente enquadrados na referência 1 

da Classe A, conforme estabelecido no Anexo | desta Lei. 

Art. 26 - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das dotações 

orçamentárias próprias da Prefeitura Municipal de Pentecoste-ce. 

Art. 27 - Esta Lei entrará em vigor a partir de sua publicação. 

Art. 28 - dispõe sobre a lei 14.684/2023 define como atividades perigosas as atividades de agentes de 

trânsito e garante a esses profissionais o pagamento de adicional de periculosidade: 

A lei altera a Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) para incluir as atividades de agentes de trânsito 

como perigosas 

O adicional de periculosidade é de 30% sobre o salário base do agente de trânsito 

A lei equipara os agentes de trânsito a trabalhadores expostos a produtos inflamáveis, energia elétrica 

e explosivos



ANEXO | DA LEI MUNICIPAL, 12024 

ESTRUTURA E COMPOSIÇÃO DO QUADRO DE PESSOAL DO DEMUTRAN 

cmsse/ 

CARREIRA | CARGOS FAIXA QUALIFICAGAO EXIG)DA PARA O INGRE8SO 

VENCIMENTAL 

A 
Ensino Médio Completo. (ref. 01 a ref. 12) . 

B Ensino Médio com 120 (cento e vinte) horas de 

. capacitacdo obtidas em no minimo 3 (trés) anos na classe 
Carreira de Agente (ref. 01 a ref. 12) anl;eriorçdo cargo. i | 

Operação, | Municipal de 
Fiscalização e | Operação e c Ensino Médio com 120 (cento e vinte) horas de 

Educação do | Fiscalização capacitação obtidas em no mínimo 3 (três) anos na classe | 

Transito | de Transito | (ref. O1aref. 12) | anterior do cargo. 

D Ensino Médio com 120 (cento e vinte) horas de 
capacitagdo obtidas em no minimo 3 (trés) anos na classe| 

(ref. 01 a ref. 12) | anterior do cargo. | 



ANEXO 1l DA LEI MUNICIPAL /2024. 

TABELA VENCIMENTAL 
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ANEXO IlI DA Ul "MUNICIPAL, 12023 

INDICATIVO DE CURSOS ALINHADOS AO ART. 22 DESTE PCCR 

a) São considerados cursos de Graduação em áreas afins às atribuições do cargo 

os relacionados a seguir: 

Direito; 

Gestão e Normatização de Trânsito e Transporte; 

Segurança do transito; 
Engenharia de transito; 

Engenharia de trafego; 
Engenharia de transportes; 

Outros cursos poderão ser acrescidos pela Comissdo de Comisséo de Gestão 

de Carreira e Condigdes de Trabalho posteriormente. 

b) Para os cursos de Pés-Graduagao séo consideradas areas afins as atribuições 

do cargo as relacionadas a seguir: 

. 

Direito de Trânsito; 
Gestão e Normatização de Trânsito e Transporte; 

Segurança do trânsito; 
Engenharia de trânsito; 

Engenharia de tráfego; 

Engenharia de transportes;



ANEXO NN DA Ul 'MUNI
CIPAL — /2023 

INDICATIVO DE CURSO
S ALINHADOS AO ART

. 22 DESTE PCCR 

a) São considerados c
ursos de Graduação e

m áreas afins às atribu
ições do cargo 

os relacionados a segu
ir: 

. Direito; 

« Gestãoe Normatizaçã
o de Trânsito e Transpor

te; 

. Seguranga do trénsit
o; 

« Engenharia de trénsito; 

- Engenharia de trafego; 

. Engenharia de transpo
rtes; 

« Outros cursos poderdo s
er acrescidos pela Comi

sséo de Comissão de Ge
stao 

de Carreira e Condiçõ
es de Trabalho posteri

ormente. 

b) Para os cursos de P
ós-Graduação são con

sideradas areas afins 
as atribuições 

do cargo as relaciona
das a seguir: 

« Direito de Transito; 

« Gestao e Normatizagao
 de Transito e Transport

e; 

« Seguranga do trénsito;
 

- Engenharia de transito; 

* Engenharia de trafego; 

« Engenharia de transpor
tes; 


